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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PMC/SEGOY I G AB/ 137 12026,

Exm. Sr.

Congoúas, 1l de maio de2026.

o

Averaldo Pereira da Silva,

Presidente de Mesa Diretora da Cânrara Municipal de Congoúas.

Cânrara Municipal de Congonhas
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Prezado Seúor,

Em atenção ao Requerimento 12112026, encaminhado por meio do Oficio

B Assinado digitalmente por ROSANE MOREIRA DA CRUZ. Verifique a autenticidade em verificador.betha.cloud e insira o código
O3L-DPQ-KK3-5LN.

ASSUNTO: Resposta a Requerimento

5512026/SecÍetaria, encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna abaixo relacionada,

juntamente com os anexos, na qual a devida secretaria presta os esclarecimentos necessários

em relação ao requerimento:

a SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais pares

nossos votos de elevada estüna e consideraçâo.

ROSANE MOREIRA DA CRAZ

Secretária Adjunta de Governo
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MINAS GERAIS

Congonhas, I I de maio de 2026.

DE: Secretária Municipal de Educação - Marcilaine Cássia Barbosa Lana

PARA: Secretário Municipal de Covemo - Cássio Emanuel Fernandes Seabra

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento 12112026.

Seúor Presidente,

Em atenção ao Requerimento no 121/2026, de autoria desta Casa Legislativa,

encaminhado a esta Secretaria Municipal de Educação, que solicita informações aceÍca

das providências adotadas pelo Município de Congoúas para o cumprimento da Lei n"
15.326/2026. vimos, por meio do presentc, apresentar os esclarecimentos conforme

segue:

1- Quais medidas administrativas, normativas e operacionais já foram adotadas

pelo Município para íssegurar o cumprirnento da Lei no 15.32612Q26,

especialmcnte quanto ao rccoúecimento como proÍissionais do magistério?
A Lci No 15.326, de 6 de janeiro de2026 altera a Lei no 11.738, de 16 de julho

de 2008, para incluir os professores da educação infantil como profissionais do

m4gistério, e aLei no 9.394, «le 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional), para definir professores da educaçâo infantil.
No entanto no município de Congoúas a Lei No 3.407, de23 de junho de

20l4.que dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de Congoúas e o novo

Plano de Cargos e Carreiras do Magistério estabelece no art.7o que o quadro de pessoal

do Magistério é composto por cargos de provimento comissionado, previsto em lei
especial, e os de proümento efetivo, que se constituem nas seguintes classes de cargos:

[-Pedagogo-PED;
[[-Professor-PI;
III - Professor de Educação Básica I - PEB I;
IV - Professor de Educação Brásica II - PEB II; e
V - Professor PEB [ / Matemal.

E determina ainda no artigo I I que o Professor de Educação Básica I - PEB I
atuará na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, enquanto o
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MINAS GERA]S

Pmfessor de Educaç[o Básica II - PEB Il atuará nos anos Íinais do Ensino Fundamental,

além do Pmfessor de Educaçlo Básica Matemal - PEB I Maternal que atuará

exclusivamente nas Creches Municipais.
Dessa formq veriÍica-se que o Município de Congoúas já contempla, em sua

legislação própria, os professorcs da F/ucação Infantil como integrantes do magistério,

atendendo, portanto, as disposições da Lei n" 15.326D026.

2- Existe levantamento, mapeamento ou diagnóstico realizado pela Secretaria

Municipal de Educação sobre quantos profissionais atuam na educação

infantil e se enquadÍam na nova definição legal de professores da educação

infantil, isto é, aqueles que exercem firnção docente e atuam diretamente
com as crianças educandas, com formação no magistério ou em curso

superior? Em caso positivo, encamiúar cópia integral.

Nas creches e escolas municipais da rede municipal de ensino que oferecem a
educaçâo infantil - creche e pré escola em todos as turmas têm professor devidamente
habilitado, efetivo ou contatado conforme processo seletivo, os quais exerceÍn a função

de docente e estão inseridos no quadro de pessoal do magistério conforme a Lei
municipal N' 3.407 12074,

3- O Município promoveu ou pretende promover o reenquadramento funcional

e/ou a adequação da carreira desses profissionais? Em caso positil'o,

informar:

Nas creches e escolas municipais, em todas as hmas, os pmfissionais que

atuam nesta modalidade da educação básica e exercem a função docente e atuam

diretamente com as crianças educandas, conforme previsto na Lei 15.326/2026 são

considerados professores da educação infantil, enquadrados na carreira do magistério,

com formação em curso de nível superior e foram aprovados em concurso público.

4- Existe regulamentação municipal específica (dccreto, poíaria, instnrção

norÍnativa, paÍecer jurÍdico ou outro ato adminislrativo) para viabilizar o
cumprimento da Lei n" 15.32612026? Em caso positivo, encaminhar cópia
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MINAS GERAIS

integral. Caso negativo, informar previsão Para edigão de ato

regulamentador, nos termos da lei.

A legislação municipal no 3.40712A14, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos do Magistério, já contempla os professores da Educação Infantil como

integrantes da caneira do magistério, todos corn fomração em nível superior coÍno

requisito para investidura no cargo.

Dessa forma, o Município já se encontr4 na prática, em conformidade com as

disposições legais quanto ao recoúecimento desses profissionais gue exercem a função

docente como integrantes do magistério, não havendo, necessidade de regulamentação

especÍfica para esse Íim.
h ttp s://leism mi cipais. com .br / almg/ c / c on goúaVlei-

ordinaria/2014134113407/lei-ordinaria-n-3407-2014-dispoe-sobre-o'sistema-

educacional-do-municipio-de-congoúas-e-o-novo-planode-cargo§-e-carreiras-do-

magisterio

$ O Mwricípio jrô definiu quais órgãos ou s,etores da Administração serão

responsáveis pela execuçâo, acompanharnento e fiscalização das medidas

decorrentes da Lei no 15,32612026? Em caso positivo, informar

nominalmente os setores competentes e suas atribuições.

Considerando que conforme o exposto, o município de Congoúas, já se

encontra na prática, em conformidade com as disposições da Lei 15.326/2026

especialmente no que se refere ao enquadramento dos profissionais do magistério, que

exercem a função docente, não houve a necessidade de instituição de estrutura

específica ou designação formal de novos órgãos para sua implementação.

6- Há previsão de impacto orçamentário'Íinanceiro em razão da implementação

da lei, especialmente diante dos reflexos sobre caneira e remuneração dos profissionais

da educação infantil? Em caso positivo, informar:

a. As dotações orçamentfuias utilizadas;

b. Os valores previstos;

c. Os valores já executados;

d. Eventual suplementação necessária.
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MINAS GERAIS

Os professores da Educação Infantil já integram o Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos do Magistério Municipal, instituído pcla Lei no 3.40712014, no qual já

estilo contempladas as previsões orçamentárias relativas à remuneração, progressâo e

demais direitos da carreira.

7- O Município já realizou estudo sobre a necessidade de adequação do plano

de cargos, carreiras e remuneração do magistério para contemplar

expressamente os proÍissionais da educaçâo infantil? Em caso positivo,

encamiúar cópia dos estudos, minutas e parcceres.

Não se identificou, até o momento, a necessidade de elaboração de estudos,

minutas e pareceres técnicos voltados à adequação da referida legislação.

8- Há cronogr:rma definido para implementação integral das providências

necessirias ao cumprimento da Lei no 15.326/2026? Em caso positivo,

detalhar etapas, pnazos e respoasáreis.

Não há cronograma específico definido para implementação das providências

relacionadas à Lei no 15.32612026 no âmbito do Município de Congoúas.
Tal fato se justiÍica porque, conforme já exposto, o MunicÍpio já se encontr4 na

prática, em conformidade com as disposições legais, especialmente no que se refere ao

enquadramento dos profissionais da Educaçâo Infantil como integrantes da carreira do

magistério, nos termos da Lei no 3.40712014.

9- Existem dificuldades técnicas, operacionais, jurídicas ou financeiras que

estejam impedindo ou retardando a plena implementação da lei? Em caso

positivo, detalhar de forma expÍessa quais são e quais providências estão

sendo tomadas paÍa superáJas.

Não foram identificadas, até o presente momento, dificuldades de natureza

técnica, operacional, jurídica ou financeira que impeçam ou retardem a implementação

da Lei n' 15.32612026 no âmbito do Município de Congonhas.

Conforme já exposto, o Município já se encontr4 na prática, em conformidade

com as disposições legais, especialmente no que se refere ao enquadramento dos

wvr'w.congon hos. mg.gov. br
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MINAS GERAIS

proÍissionais da Educação Infantil, que exercem a função docente, como integrantes da

carreira do rnagistério, nos termos da Lei n'3.407/2014,
Dessa formq não há, no momento, impedimentos que demandcm a adoção dc

medidas corretivas ou estruturantes para atendimento à referida legislação.

l0-Encaminhar todos os documentos, relatórios, atas de reunião, pareceres,

estudos tecnicos, memorardos e demais registros que comprovem as ações

adotadas pelo Município para cumprimento da Lei n' 15.32612026.

É importante ressaltar que conforme orientação jurÍdica da Associaçâo Mineira
de Mrmicipios - AMM, o (ilre define o direho ê a natareza @agógica da frmção

desempenhada aliada à formação profissional. Poíanto, integram esta normativa apcnas

os profissionais que atenderem simultaneamente aos seguintes requisitos:

l. Exercício de Funçâo Docente (Cunho Pedagógico): O servidor deve atuar

diretamente com as crianças, executando atividades de docência que integrem o cuidar,

obrincareoeducar.
t.l. Nota; Profssionais que realizan atividades xm caráter peáagógico

intencional e sem responsabilidade direta sobre o processo de ensino-aprendizagem, não

se enquadram na lei.

2. HabilitaçãolFormação Mínima Exigida em Lei: O servidor deve possuir a

titulação acadêmica específica paÍa a docência. O fut. 2o, § 2o da Lei I 1.7382008 exige

a "formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da

educação nacional".

lsso remete ao AÍ. 62 da LDB (Lei 9.394196), que estabelece duas

possibilidadcs de formaçâo para atuação na Educação tnfantil:

- Forrnação de Nível Superior (Regra Geral): Licenciatura Plena cm Pcdagogia

ou Curso Normal Superior;

- Formação de Nível Médio (Mínimo Legal Admitido): Modalidade Normal
(antigo Magistério).

3. Ingresso via Concurso Público: A investiduÍa no caÍgo deve ter oconido

mediante aprovação em concuÍso público de provas ou de provas e tírulos. O municipio

deve identificar os servidores que, embora teúam cargos com nomes diversos, foram

concursados exigindo-se a formação de professor (magistério/pedagogia) e que estão em

sala de aula ou ambiente escolar exercendo a função de educar e cuidar sob viés

pedagógico. Apenas estes devem ser úanspostos para a caneira do magistério.

www. congonhos, mg.gov. br
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Consiclerando que nos expostos nnteriores, o município jó encontra-se na práticâ,

enr confonnidadc com as disposiçôes da Lei 15.32612026, nlo houve necessidade dc

adoção de nredidas adminisrativas especiÍicas que dcmandam a formalização de

documentos, rclatórios, estudos técnicos ou atos normativos complementares.

Dessa forma, nâo há, até o presente momenlo, registros documentais especíÍicos

relacionados a referida lei, uma vez que as disposições jâ se encontram contempladas na

Iegislaçâo municipal 3407/2014 que institui o Plano de Cargos e Carreira do Magistério
do Município de Congonhas.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

Lana
dr Eduoçlo

www. congonhos. m g. gov. br
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relat&io Histórico de fareÍas
Pctlrnboc: ld: 0tú7at{§9q}.t lítà78€,.0s1Íâ7.b393!

Páglne: 1 I 1

Data: o7to5n02a

cr-12825-2026

CASSIO EMANUEL FERT'IANDES SEAERA Étu41202616t23

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
coMuNtcAçÃo TNTERNÂ

DE: Cássio Emanuel Femandes Seabra - Secretárb Municipâl dô Govemo
PARA: Marcilaine Cássia Barbosa Lana. Secretária Municipal de Educação
Thales Gonçalves Costa - Secretário Municipal de Administração
Ana Flávia Matias - Secrdária Adjunta de Adminlebação
ASSUNTO: Requerimento Vereadores

Prezados.
Envio, 8m ânêxo, os reguerimentos da Càrnara Munidpal da Congonhas aprovados na ulürna rcwlào.
SolicÍto, por genüleza, quê nos envie resposla às suas solicitações até a data de 05/0í2026 para que possamos dar o devido
€ncaminhamento aos vereadores.

- Requerimento CMClNo12l/2026 - Vereador Rodrigo Sllva Mendes

Alenciosamente,
Cássio Emanuel Fernandes Seabra
Secretário Municipal de Govemo
PreÍeitura Municipal de Congonhas

Tlpo: Participante Açào: lncluír

Adicionou )t Rl CERíO MOURA DE OLIVEIRA.

Uruário: Ana Flavia M. A. Silva

241M12Q2611:U

Tlpo: Despacho Açâo: lncluir Uruário: fura Flavla M. A. Silva

Em atenÉo ao Requerimenlo no 12'112026, que soliclla lnÍoma$es acerce das providôncias adotadas
pelo Municíplo de Gongonhas para o eumpÍlÍnento da Lel Federal no '15.326, de 06 de janeiro de 2026,
especialmente no que se reÍere ao anquadramento dos proÍisslonais do magistério nos lermos da
altemção promovida na lel n,o 1'|'.73U2008 e na lel n.0 9.394/í996, iníormamos, por mslo da Secrctaria
de Adminístração quo o Município adolou providâncias administrativas para acompanhamento e
análise da aplicação da Lel Federal no 15.326/2026 por meio de Grupo de Trabalho formalmente
insütuÍdo pelas Potarias n0 PMC/880, de 20 de maio de 2025, e no PMC/1.077, de 10 de Julln da 2025.
O referido grupo atua de forma lntograda com a Secretaria Munlclpal de Educaçáo, a Sacretaria
Municípal de tuministraçáo, SINDICON e PREVCON e a Procuradoria JurÍdica do MunícÍpio.
lnÍomações adicionais devem ser sollcitrdos diretamente à secretarla responsável pela execuçâo da
pauta.

Tlpo: Leitura

Confirmou leitura.

Ação: lncluir Usuárlo: Ana Flavia M. A. Silva

0714il2í.2615:43

07105202615:a3

Quanlidade de Eventos: 3

Protocdo:8cô14acÍ.t3314Ía1i371-acalco90712e Usuârio: marcilsinô.lana VoÉão: /t de 2811'112024 10:41:57

Dssenvolvedor: EETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Slstems: Coneda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N." PMC/I.O77.DD,I6 DE JUI-I{O DE2025,

lntcgrn mcmbros no l'ortaria n." PMC/880, de 20
tlc msio dc 2025, quc nomcou Grupo dc Trallalho
prra Discussilo de Medldru Llgadm à PolÍtica
Salarlal dos Scnidorcs rcletivas ao
rccnquadranrcnto rlos Profcssorcs Pl, PEB I,
l'EB I - Matcrnal, PEB II e Pcdagogos.

. O PREFEITO DE CONGONHA§, no uso das atribuiçCres que lhc confere o art.
31, inciso II, alínea "é", da Lei Orgânica do MunicÍpio,

RESOLVE:

Art. lo Integrar Maria Cristina Diris rle Mclo e Vivlane Evelyse Fcrnandes
Gulmrràcs, na Poíaria n.o PMC/880, de 20 de maio de 2025 para comporem o Grupo dc
Trabalho para Discussâo de Medidas Ligadas à Política Salarial dos Servidores rclativas ao
reenquadramenlo. dos Professores Pl, PEB I, PEB I - Matênral. PEB II e Petlagogos.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Congoúas, 16 dejulho de2025.

I
à*\aí

Prcfeito de Congonhas

I

PR çAPREaDEHTEKUB|Í8CHE|(.r!5-CEtitTRO.CONGOM{^S-ll(!.CEP30att{00-IEt.:(31)trSt.rtú-FÂN(!r)37tt,t2]l0.çrsronAüÍ'r.1rtg.eoy-b.

Digítalizado com CamScanner



-,1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DO§ PROFETAS

t'OÍ('Í rt R frt N.' l'ilÍC7tl8 tJ, D [i 70 Dli rlr/t rO Dl'i, 2ü2 5.

Nomelg ürupo tlc 'lralralho psm l)ircuslo dc
lltcdidss Ligedrs i Polllicl Selarirl dos

Senidorcs relnlivrs ro rcenqurdramento dos

Profe*sore.r Plr l'IiB l, PEII I - Maternal' PEB II
e Pedagogos.

O PR§§UITO DE CONGONIIA§. no uso das utribuiçõcs que lhc conÍbrc o aí,
31. inciso [. alÍnea "e". d8 Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o constante no OÍicio SINDICON/A\2À\2í,

RE§OLVE:

Art. lo Nomcor Alcssandra Trvares Amarll, Alcxsndru Geralda PorÍÍrío,
Arnaldo Luiz dc Jesur, Múrcio Willian §ilvano, Marcos Vicents dos Sanlos, Rcginaldo lllax
Vieira, Roberto Magno Ferrcim, Rostuc Moreirs dt Cruz e Vivianc Macedo Garcia para
cotnporenl o Grupo tle Trabalho para Discussâo de Medidas Ligadas à Política Salarial dos
Servidores relativas ao reenquadramcnto dos Professores Pl, PEII I, PEB I - IvÍatemal, PEB Il e

Pc«lagogos.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produindo seus
efeitos a paíir de 24 dejunho de 2025.

Congonhas, 20 de dc 2025

\@.'
CO§TA CABIDO

Prcfcito dc Congonhas
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POR'IARIA N

20

de maio de2025, que nomeou Grupo de Trabalho
para Discussão cle Metlidas Ligadas à Política
Salarial dos Servidores relativas ao

reenquadramento dos Professores Pl, PEB I,
PEB I - Maternal, PEB lI e Pedagogos.

O PREFEITO DE CONGONHA§, no uso das atribuiçôes que lhe conf'ere o art.'' " ".. | 3ii, inciso ll,ralínea "6l', da Leitorgânica do Município, ' :l'. " '

Maria Dia§ de Melo Vivianelu e Fernantles

IIe
:

publicação.o

1
L

PRAÇA PREÊIOENTE KUB]T§CHEK.

tj

2025 para
dos

Congonha.s, 16 de julho de 202,5.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOA PROFETAS

PORTARIA N." PMC/880, DE 20 DE MArO D82025.

Nomeia Grupo de Trabalho para Discussío de

§$;ff:,, 1r,*il". 
-* -*fil"#a:#. 

ff:
Professores Fl, PEB I, PEB I - Maternalr PEB II
e Pedagogos.

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuiçôes que lhe confere o art.
31, inciso II, alínea "e", da Lei Orgânica do Murricípio; e

CONSIDERANDO o constante no Oficio SINDICON/Al2/2025,

RESOLVE:

Art. l" Nomear Alessandra Tavares Amaral, Alexandra Geralda Porfirio,
Arnaldo Luiz de Jesus, Márcio Willian Silvano, Marcos Vicente dos §sntos, Reginaldo Max
Vieira, Roberto Magno Ferreira, Rosane Moreira da Cruz e Viviane Macedo Garcia para

comporem o Grupo de Trabalho para Discussão de Medidas Ligadas à Política Salarial dos

Servidores relativas ao reenquadramento dos Professores Pl, PEB I, PEB I - lvlatemal, PEB [I e

Pedagogos.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ
efeitos a partir de24 de junho de2025.

icação, produzindo seus

Congonhas,20 de de2A25.
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